PROJETO DE LEI Nº 049/2001




02 de Setembro de 2001

Torna obrigatório o incentivo à

prescrição dos medicamentos

genéricos por parte do corpo médico

que atende nas Unidades de Saúde do

município e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN,  no uso de suas atribuições, faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Obriga os profissionais da Saúde que prestam serviços nas Unidades (Municipal / Estadual) encravadas em nosso Município, a prescreverem, prioritariamente, os medicamentos genéricos.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em cotnrário.

